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Ins�tuto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO IBAMA

COMITÊ INTERFEDERATIVO

 

Errata nº 17685811/2023-CIF/Gabin

 

Número do Processo: 02001.001577/2016-20

Interessado: DIVISÃO DE GESTÃO E ASSESSORAMENTO INTERINSTITUCIONAL

 

Brasília/DF, na data da assinatura digital.

 

 

 

ERRATA REFERENTE A DELIBERAÇÃO CIF Nº 722
 

1. A Deliberação CIF nº 722, de 28 de setembro de 2023, já publicada, apresentou duas
inconsistências em seu texto que  constam da gravação da 72ª Reunião Ordinária do Comitê
Interfedera�vo, realizada em Belo Horizonte/MG, nos dia 08 e 09 de novembro de 2023 .

2. Desta maneira, no texto da ementa, a correção será conforme indicado a seguir:

 

Onde se lê: 

" Aprova alteração do PG29 - Programa de fortalecimento das estruturas de triagem e
reintrodução da fauna silvestre e alteração na Cláusula 167.”;

 

Leia-se:

"Aprova alteração do PG29 - Programa de fortalecimento das estruturas de triagem e
reintrodução da fauna silvestre e o cumprimento da Cláusula 167".

 

3. Além desse, também no item 4, faz-se a correção: 

 

Onde se lê: 

“Em atenção a cláusula 195, concluída a operação, que seja solicitada à EY a manifestação,
assegurando a execução da obrigação ora pactuada; 

Leia-se: 

Em atenção a cláusula 195, concluída a operação, que seja solicitada à EY a manifestação,
assegurando a execução da obrigação ora deliberada," 
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(assinado eletronicamente)
CÉLIA REGINA MIRANDA MELO

Secretária Execu�va do Comitê Interfedera�vo

 

Documento assinado eletronicamente por CELIA REGINA MIRANDA MELO, Secretária-Execu�va do
Comitê Interfedera�vo, em 30/11/2023, às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ibama.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 17685811 e o código CRC 8AE59EBC.

Referência: Processo nº 02001.001577/2016-20 SEI nº 17685811
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